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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVENIDA ANHANGUERA 7171 Qd.R1 Lt.26 - Bairro SETOR OESTE - CEP 74110-010 - GOIANIA - GO - www.segplan.go.gov.br 

.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - GEL- 05738

ATA Nº 004/2020-SEDUC 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 – SEDUC 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP - MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO N° 2020.0000.603.5123

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 

 

Aos 26 dias do mês de novembro de dois mil e 2020, pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO, ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nº
02.476.034/0001-82, ora representada pela SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROFª.
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG nº 368625–
SSP/RO e CPF/MF sob o nº 329.607.192-04, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei Estadual nº 17.928 de 27 de
dezembro de 2012, pelo Decreto Estadual nº 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estadual nº 9.666 de 21
de maio de 2020, Decreto Estadual nº 7.425/2011, Lei Complementar nº 117/2015 e demais normas vigentes à
matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a classificação das propostas de
preços apresentadas quando da realização do Pregão Eletrônico SRP nº 009/2020-SEDUC (tipo menor preço por
item) e homologação pela Secretária de Estado da Educação, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás,
RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) contratação de empresa através de Registro de Preço,
para fornecimento de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) EPC's (Equipamentos de Proteção
Coletiva), no intuito da proteção e prevenção da Pandemia do novo coronavírus, chamado de Sars-Cov-2,
atendendo assim as necessidades das Unidades Escolares e demais dependências vinculadas à Secretaria
de Estado da Educação (Processo 2020.0000.603.5123).

 

 

ITENS 03 E 04

FORNECEDOR: A F R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

CNPJ: CNPJ 34.813.17210001-04
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Item Especificação Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$

Valor Total
R$

03

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS - CONFECCIONADA EM
TNT TRIPLO

Máscara Descartável, não estéril; fabricada em polipropileno;
Camada tripla no minimo, com filtro; elásticos revestidos,
atóxica e apirogênica; Descartável e de uso único.

Características:

- Máscaras descartáveis confeccionadas em não tecido (TNT)
camada tripla no mínimo;

- Atóxicas e Hipoalergenicas;

- Camada externa Hidrorrepente constituída de tecido de
100% polipropileno;

- Não estéril, produto de uso único;

- Fabricadas por meio do sistema de solda ultrassônica;

- Clipe nasal que proporciona excelente adaptação ao
contorno do rosto;

- Modelo retangular;

- Gramatura entre 60 a 80 g/m².

UND 349.050 0,36 125.658,00

04 MÁSCARAS DESCARTÁVEIS - CONFECCIONADA EM
TNT TRIPLO

Máscara Descartável, não estéril; fabricada em polipropileno;
Camada tripla no minimo, com filtro; elásticos revestidos,
atóxica e apirogênica; Descartável e de uso único.

Características:

- Máscaras descartáveis confeccionadas em não tecido (TNT)
camada tripla no mínimo;

- Atóxicas e Hipoalergenicas;

- Camada externa Hidrorrepente constituída de tecido de
100% polipropileno;

- Não estéril, produto de uso único;

- Fabricadas por meio do sistema de solda ultrassônica;

UND 116.350 0,36 41.886,00
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- Clipe nasal que proporciona excelente adaptação ao
contorno do rosto;

- Modelo retangular;

- Gramatura entre 60 a 80 g/m².

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura(s) e eventual(is) contratação de empresa no
período de 12 (doze) meses para o fornecimento de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) EPC's
(Equipamentos de Proteção Coletiva), no intuito da proteção e prevenção da Pandemia do novo coronavírus,
chamado de Sars-Cov-2, atendendo assim as necessidades das Unidades Escolares e demais dependências
vinculadas à Secretaria de Estado da Educação, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 009/2020 - Itens 03 e 04 e seus anexos e Proposta(s) apresentada(s) pela(s)
licitante(s) vencedora(s).
 
Parágrafo 1º – O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações constantes no Termo de
Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e
proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n°
2020.0000.603.5123 que a originou.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Parágrafo 1º – A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial, sem alteração dos quantitativos
originalmente registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual nº 17.928/2012. Durante seu prazo de
validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se
efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.
 
Parágrafo 2º – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.
 
Parágrafo 3º – A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE POR ÓRGÃO PARTÍCIPE E DA UTILIZAÇÃO DA
ATA

Parágrafo 1º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.
 
Parágrafo 2º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para
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que este autorize a sua utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.
 
Parágrafo 3º – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja
prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.
 
Parágrafo 4º – A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações promovidas
pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem
por cento dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.
 
Parágrafo 5º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários,
vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e
às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo 1º - A prestação do serviço objeto da Ata será formalizada por Instrumento Contratual e deverá
seguir as características, prazos e locais de prestação constantes no Anexo I - Termo de Referência – do
Edital.
 
Parágrafo 2º - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

Parágrafo 1º - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma para tal
concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
 

Parágrafo 2º - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de
recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.
 
Parágrafo 3º - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art.
55 da Lei Federal nº 8.666/93.
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Parágrafo 4º - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela
contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente, obedecida, em
qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual nº 9.651/2019. O
pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.
 
Parágrafo 5º - A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quantitativo efeticamente
prestado no período de referência.
 
Parágrafo 6º - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto,
bem como todo o investimento necessário à implantação do referido objeto.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

Parágrafo 1º – Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação,
recorrer ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do
FORNECEDOR e respectivo preço a ser praticado.
 
Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR
será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta
constante no Anexo VI do Edital), podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que
ocorra motivo justificado.
 
Parágrafo 3º – A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às
licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.
 
Parágrafo 4º – O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável nas hipóteses do art. 57,
§1º, da Lei Federal nº 8.666/93 por solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a
necessidade;
 
Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR
registrado deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
Parágrafo 6º - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação advinda da presente Ata,
respeitando a minuta contratual constante no Anexo VI do Edital.
 
Parágrafo 7º – Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.
 
Parágrafo 8º – Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do Contratado.
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Parágrafo 9º – Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as obrigações previstas na
Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DA PROPONENTE

Parágrafo 1º - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pela SEDUC quando: 
I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
IV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de
substancial alteração das condições do mercado.
 
Parágrafo 2º - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, por intermédio de
processo administrativo específico, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
 
Parágrafo 3º - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente da SEDUC.
 
Parágrafo 4º - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um procedimento licitatório
específico para a contratação do objeto da ata.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

Parágrafo 1º - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade
competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de
licitações, quanto às alterações contratuais.
 
Parágrafo 2º - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
 
Parágrafo 3º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a SEDUC como Órgão Gerenciador, deverá:
I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.
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Parágrafo 4º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão
desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, a
SEDUC poderá:
I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
 
Parágrafo 5º - Não havendo êxito nas negociações, a SEDUC procederá a revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA NONA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA

Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:
I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
II - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos
respectivos gestores contratuais indicados;
IV – buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às características técnicas do objeto a
ser registrado;
V – garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos previstos neste Decreto.
 
Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será servidor da Gerência de
Compras da SEDUC, especialmente designado para tal, com assessoramento que julgar pertinente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo 1º – Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, não ultrapassando o período de 01 (um)
ano, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada
a vantagem.
 
Parágrafo 2º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a
sua utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.
 
Parágrafo 3º – A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de licitações promovidas
pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem
por cento dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.
 



26/11/2020 SEI/GOVERNADORIA - 000016824859 - Ata de Registro de Preços

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21026401&infra_sistema=… 8/12

Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários,
vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e
às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.
 
Parágrafo 5º – Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no
art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93, compete:
I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas alterações, porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
após concluído o procedimento licitatório;
II – promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
IV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas e, também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Parágrafo 1º – Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do referido termo, acompanhado da respectiva nota
fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;
 
Parágrafo 2º – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), substituindo e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até
30 (trinta) dias;
 
Parágrafo 3º – Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
termo;
 
Parágrafo 4º – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
Parágrafo 5º – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas;
 
Parágrafo 6º – O fabricante (contratado) deverá oferecer garantia, a partir da data de entrega conforme
discriminado no item 4 ou impresso no manual de instrução e aceite por parte da contratante;
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Parágrafo 7º – O Fornecedor não poderá transferir em todo ou em parte as obrigações assumidas neste
termo sem a devida autorização do Órgão contratante;
 
Parágrafo 8º – O Fornecedor será responsável pelos danos causados, diretamente ao Órgão ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
 
Parágrafo 9º – Cumprir com os prazos de execução do serviço e entrega, determinados neste Projeto Básico;
 
Parágrafo 10º – Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários a execução/entrega dos bens
adquiridos;
 
Parágrafo 11º – Acatar as instruções e observações provenientes da Contratante, através do Setor Competente,
substituindo qualquer bem que não seja aceito por não conformidade com o que determina o Termo de
Referência;
 
Parágrafo 12º – Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante, através do seu setor competente,
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução antes ou durante a entrega que possa
atrasar ou inviabilizar a conclusão, demonstrando previamente as medidas tomadas para sanar o problema,
comunicando ao setor competente;
 
Parágrafo 13º – Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES 

Parágrafo 1º – A empresa que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo procedimento, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no § 1º
deste artigo e das demais cominações legais;
 
Parágrafo 2º – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua
convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado;
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo;
 
Parágrafo 3º – A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente;
 
Parágrafo 4º – As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
 
Parágrafo 5º – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o direito ao contraditório
e à ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

Parágrafo 1º - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de
qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja
dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação),
deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA);
 
Parágrafo 2º - CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Interno, onde cabível;
 
Parágrafo 3º - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia;
 
Parágrafo 4º - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa;
 
Parágrafo 5º - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio;
 
Parágrafo 6º - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu
Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de
26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº
13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes;
 
Parágrafo 7º - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei;
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Parágrafo 8º - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes estarem
ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 26 dias do mês de novembro
de dois mil e 2020.

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 
 
 
 
 

________________________________________
Profª. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação 

 

Pelo FORNECEDOR:

 
 
 
 
 

___________________________________
A F R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

CNPJ 34.813.17210001-04

 

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO HENRIQUE DINIZ SOUSA, Pregoeiro (a), em
26/11/2020, às 11:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000016824859 e o código CRC A9CC0F5D.
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